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RESUMO

O exame de DNA tem sido utilizado ao redor do mundo não só para identificar au-
tores de delitos, mas, também, para prevenir e corrigir condenações equivocadas, bem 
como identificar pessoas desaparecidas. Considerando-se o contexto nacional de crise 
do processo criminal, é imprescindível que sejam reformulados os parâmetros da perse-
cução penal, reforçando-se sua base científica e a necessidade de detalhado exame peri-
cial do conjunto de vestígios existentes. O artigo debate, nesse contexto, a perícia como 
garantia no processo penal, destacando a importância do exame de DNA desde a fase 
inquisitorial. A Bioética, por sua vez, pode contribuir na busca de caminhos para a supe-
ração da crise. Nesse diapasão, a Declaração Universal de Bioética e Direitos Humanos 
(DUBDH) é proposta como paradigma bioético normativo para delinear as pesquisas 
e aplicações das técnicas de genética forense, relevante ramo das ciências forenses. Dado 
o caráter multi-inter-transdisciplinar do tema, sugere-se o resgate e a renovação da con-
cepção potteriana inicial da Bioética como ponte. Esse resgate e renovação podem ser 
feitos pela Bioética de Intervenção, que busca através da mediação solucionar questões 
complexas, dentre as quais podemos incluir a violência, a segurança pública, o erro judi-
ciário criminal e a melhora da prestação jurisdicional. O artigo traz à discussão a Gené-
tica Forense com ênfase para novas tecnologias, como as buscas indiretas por meio do 
DNA, p.e., a Busca Familiar em Bancos Oficiais e a Genealogia Genética Investigativa. 
Esses novos conhecimentos podem levar à resolução de casos outrora insolúveis pelos 
meios tradicionais, com parâmetros objetivos que não envolvam a busca por culpados 
com base em elementos discriminatórios. 

Palavras-chave: bioética; genética forense; buscas familiares; 
genealogia genética investigativa; justiça; DUBDH.
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ABSTRACT

DNA testing has been used around the world not only to identify offenders, but also 
to prevent and correct wrongful convictions, as well as identify missing persons. Consi-
dering the Brazilian national context of crisis of the criminal process it is essential to re-
formulate the criminal prosecution parameters, reinforcing their scientific basis and the 
need for a detailed expert examination of the set of existing traces. The article discusses, 
in this context, forensic science as a guarantee in criminal proceedings, highlighting the 
importance of DNA exam since the inquisitorial phase. Bioethics, in turn, can contri-
bute to the search for ways to overcome the crisis. In this way, Universal Declaration of 
Bioethics and Human Rights (UDBHR) is proposed as a normative bioethical para-
digm to outline the research and applications of forensic genetics techniques. Given the 
multi-inter-transdisciplinary nature of the theme, it is suggested rescuing and renewing 
the initial Potter concept of Bioethics as a bridge. This redemption and renewal can be 
done by Intervention Bioethics, which seeks through the mediation of complex solu-
tions, among which we can include violence, public security, criminal judicial error and 
improved jurisdictional provision. The article discusses Forensic Genetics with emphasis 
on new technologies, such as indirect searches through DNA, e.g., Family Search in Offi-
cial Databases and Investigative Genetic Genealogy. This new knowledge can lead to the 
resolution of crimes hitherto unsolvable by traditional means, with objective parameters 
that do not involve searches based on discriminatory elements.

Keywords: bioethics  ; forensic genetics  ; familial searches  ; investigative genetic 
genealogy; justice ; UDBHR.

RESUMEN

Las pruebas de ADN se han utilizado en todo el mundo no solo para identificar a los 
infractores, sino también para prevenir y corregir convicciones incorrectas, así como 
identificar personas desaparecidas. Considerando el contexto nacional de crisis en el 
proceso penal, es fundamental que se reformulen los parámetros de investigación y pro-
ceso penal, reforzando su base científica y la necesidad de un examen pericial detallado 
del conjunto de rastros existentes. El artículo aborda, en este contexto, la pericia como 
garantía en el proceso penal, destacando la importancia de las pruebas de ADN desde 
la fase inquisitiva. La bioética, por su parte, puede contribuir a la búsqueda de caminos 
para superar la crisis. En este sentido, la Declaración Universal de Bioetica y Derechos 
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Humanos (DUBDH) se propone como paradigma bioético normativo para delinear 
la investigación y aplicaciones de las técnicas de genética forense. Dado el carácter mul-
ti-inter-transdisciplinario del tema, se sugiere rescatar y renovar el concepto inicial de 
Potter de la Bioética como puente. Este rescate y renovación se puede hacer a través de 
la Bioética de Intervención, que busca a través de la mediación resolver temas comple-
jos, entre los que podemos incluir la violencia, la seguridad pública, el error judicial penal 
y la mejora de la prestacion de servicio judicial. El artículo aborda la genética forense con 
énfasis en las nuevas tecnologías, como las búsquedas indirectas a través del ADN, por 
ejemplo, la búsqueda familiar en bases de datos oficiales y la genealogía genética investi-
gativa. Este nuevo conocimiento puede conducir a la resolución de casos que antes eran 
irresolubles por los medios tradicionales, con parámetros objetivos que no impliquen la 
búsqueda de culpables a partir de elementos discriminatorios.

Palabras clave: bioética; genética forense; búsquedas familiares; genealogía ge-
nética investigativa;  justicia; DUBDH.

1. Introdução 

O exame de DNA - ácido desoxirribonucleico -, desde que 
foi introduzido em meados da década de 1980, tem revolucionado 
as ciências forenses e a capacidade de as forças de segurança vincular 
autores às respectivas cenas de crimes (BUTLER, 2012, p. 1). Desde 
então, tem sido utilizado ao redor do mundo não só para identificar 
autores de delitos, mas, também, para prevenir e corrigir condenações 
equivocadas (INNOCCENCE PROJECT, 2022). Também se trata 
de importante ferramenta para identificação de pessoas desaparecidas1 
e combate ao tráfico de pessoas (BRASIL, 2019a, p. 29; BRASIL, 
2019b, p. 32; DIAS FILHOS et al., 2020; BRASIL, 2022, p. 16).

Em âmbito internacional, é pertinente citar o DNA – Prokids, 
que é um projeto que visa combater o tráfico de pessoas por meio da 
identificação genética das vítimas e de seus familiares, principalmente 
mulheres e crianças. Tem como missão identificar as vítimas e devol-
vê-las à família (reunificação); impedir o tráfico de seres humanos, in-
cluindo adoções ilegais, identificando as vítimas (prevenção); e obter 

1  Segundo informações do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, em 2020, o país contabilizou 62.857 
casos de desaparecimentos (FBSP, 2021), causando graves problemas sociais (CASABIANCA-
AESCHLIMANN, 2020, p. 98).
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informações sobre as origens, rotas e meios de cometer o crime, chaves 
para o trabalho das forças policiais (inteligência policial) e judiciárias.

No Brasil o exame de DNA para fins forenses e os Bancos de 
Dados de Perfis Genéticos (BDPG), embora recentes, já apresentam 
alguns resultados expressivos à sociedade. À guisa de exemplo, dentre 
as 4.083 investigações auxiliadas até maio de 2022 pela Rede Integra-
da de Bancos de Perfis Genéticos (RIPBG), cite-se a identificação de 
estuprador que violentou, “entre 2012 e 2015, mais de 50 mulheres 
nos estados do Amazonas, Mato Grosso, Rondônia e Goiás. Em 2015 
o criminoso foi preso e, mesmo utilizando nova identidade, acabou 
vinculado aos demais delitos por meio do exame de DNA e o uso dos 
BDPG (BRASIL, 2019a, p. 26; BRASIL, 2022, p. 29).

No âmbito judicial, impende mencionar julgado da 1ª Turma 
do Supremo Tribunal Federal (STF) que, em dezembro de 2018, pro-
veu recurso interposto com base em laudo de DNA e absolveu Israel de 
Oliveira Pacheco dos crimes de estupro e roubo com base em laudo de 
DNA apresentado no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 
128096. A condenação, que havia ocorrido basicamente por provas 
testemunhais, foi revertida após as evidências trazidas ao processo por 
meio do exame de DNA (BRASIL, 2018). A identificação genética e 
os BDPG são uma realidade amplamente difundida ao redor do mun-
do (CAROLLO, 2013; SAUTHIER, 2015; TRINDADE, COSTA 
NETO, 2018; INTERPOL, 2019; DIAS FILHO et al., 2020, p. 258 
(AMANKWAA, 2020) (SILVA JUNIOR et al., 2022). No Brasil, 
a Lei n.º 12.654, de 28 de maio de 2012, alterou as Leis n.º 12.037/ 
2009 e n.º 7.210/1984, introduzindo uma nova forma de identifica-
ção, mediante a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético. Esses perfis deverão ser armazenados em banco de dados de 
perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal. 
Sendo que os dados constantes dos bancos de dados de perfis genéticos 
terão caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos dos 
previstos nesta Lei ou em decisão judicial.

O art. 9º-A da Lei n.º 7.210/1984, que foi alterado pela Lei n.º 
13.964, de 2019, estabelece que o condenado por crime doloso prati-
cado com violência grave contra a pessoa, bem como por crime contra 
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a vida, contra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, 
será submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 
mediante extração de DNA por técnica adequada e indolor, por oca-
sião do ingresso no estabelecimento prisional. No caso dos investiga-
dos, a autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz 
competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao banco de da-
dos de identificação de perfil genético, de acordo com o artigo 5ºA da 
Lei n.º 12.037/2009. Sendo que, ainda segundo os ditames da Lei n.º 
12.654/2012, as informações obtidas a partir da coincidência de perfis 
genéticos deverão ser consignadas em laudo pericial firmado por peri-
to oficial devidamente habilitado. 

A técnica mais difundida atualmente e base para o exame de 
DNA e o funcionamento dos BDPG envolve a análise de pequenas 
regiões do genoma denominados marcadores STRs2 e o confronto de 
perfis genéticos questionados, por exemplo, oriundos de cenas de cri-
mes, é feito diretamente com perfil obtido de um suspeito ou, então, 
via BDPG (BUTLER, 2012; DIAS FILHO et al., 2020, p. 264)². 

Cabe destacar que, enquanto o Brasil ainda busca ampliar seu 
BDPG e convive com anacrônico questionamento da sua constitucio-
nalidade (BRASIL, 2016), a ciência continua evoluindo e apresen-
tando novas tecnologias que prometem revolucionar ainda mais as 
ciências forenses, a investigação criminal e a busca por pessoas desapa-
recidas, por exemplo, as buscas indiretas em bancos de dados de perfis 
genéticos: a busca familiar em bancos de dados oficiais e a genealogia 
genética investigativa (KAYSER, 2015). 

Nesse diapasão, este artigo visa a discutir aspectos técnicos, 
bioéticos e jurídicos relacionados a essas tecnologias, especificamente 
considerando o contexto brasileiro, com o intuito de contribuir para 
reduzir o atraso do país na incorporação de ferramentas técnico-cien-
tíficas que promovam o respeito à dignidade da pessoa humana  me-
diante a superação de modelos de investigação medievais que ainda 
teimam em depender substancialmente de provas como a testemu-

2  Marcadores polimórficos repetitivos (Short Tandem Repeats – STR) cujo tamanho varia de 2 
a 6 nucleotídeos. Para fins de identificação humana, marcadores genéticos que possuem maior 
variabilidade são desejáveis. Também é possível ²combinar um painel maior de marcadores menos 
polimórficos a fim de se obter um poder de discriminação equivalente (DIAS FILHO et al., 2020).
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nhal, altamente susceptível a erros, decorrentes de confusão mental da 
vítima, manipulações diversas e, até mesmo, coação psicológica e física.

Outrossim, o estudo objetiva discutir as referidas técnicas fren-
te aos dispositivos pertinentes da Declaração Universal sobre Bioética 
e Direitos Humanos, mediante a análise dos artigos que sejam conside-
rados direta ou indiretamente relacionados ao tema e possam ser utili-
zados como limites normativos bioéticos para as pesquisas e aplicação 
de novos meios probatórios relacionados à genética forense.

Para alcançar esses propósitos, após esta introdução, o artigo 
procederá análise da situação de crise do processo criminal e a perícia 
como garantia, destacando a importância do DNA desde a fase inqui-
sitorial e da Bioética como ferramenta na busca de caminhos para a 
superação da crise. A seguir, para ilustrar são apresentadas novas apli-
cações da genética forense a BFO e GGI. Finalmente é apresentado 
referencial normativo bioético para análise dos limites aos meios téc-
nico-científicos de identificação genética, seguido das considerações 
finais e das referências bibliográficas utilizadas no artigo.

2. Crise do processo criminal e a perícia como 
garantia

O Código de Processo Penal Brasileiro conta com 80 (oitenta) 
anos de existência. Suas inúmeras pequenas reformas lhe conferem o 
status de uma verdadeira colcha de retalhos, ora mais democrática, ora 
mais autoritária, a depender da conjuntura em que as reformas ocorre-
ram. Entretanto, necessário destacar que a raiz do diploma legal é au-
toritária, da época do Estado Novo. Nesse contexto, portanto, parece 
recomendável que seja colocado em vigor um novo código, atualizado 
e alinhado desde sua origem com o Estado Democrático de Direito.

Outrossim, a despeito da carência de análises sistemáticas, no 
Brasil, não raramente são noticiados casos de erros graves na persecu-
ção penal que levam a consequências terríveis para as pessoas indevi-
damente consideradas criminosas (LAVIERI, 2020; RODRIGUES et 
al., 2021; AITH, 2021; GRINBERG, 2021; DPCE, 2021). Isso asso-
ciado a um quadro de insegurança que, a elevada quantidade anual de 
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homicídios, especificamente 45.503 mortes registradas em 2019 pelo 
Sistema de Informação sobre Mortalidade do Ministério da Saúde 
(SIM/MS)3, somam-se outras evidências de ineficiência na prevenção 
e na repressão, como altas taxas de óbitos que nem mesmo as causas 
foram determinadas. 

Com efeito, em 2017 foram computados 9.799 óbitos como 
Mortes Violentas por Causa Indeterminada (MVCI), ou 
seja, mortes violentas em que o Estado foi incapaz de iden-
tificar a motivação que gerou o óbito do cidadão. Em 2019 
esse número foi de 16.648, o que representa um aumento de 
69,9%. Considerando o percentual de MVCI em relação ao 
total de mortes violentas, esse índice passou de 6,2% para 
11,7%, entre 2017 e 2019, um aumento de 88,8% (CER-
QUEIRA, 2021, p. 12). 

Assim, são salutares contribuições para a melhor solução dos 
conflitos na seara criminal, no sentido de maior racionalidade na pro-
dução dos elementos probatórios que permitirão melhor conhecimen-
to das situações apresentadas em juízo. 

O processo penal busca reconstruir fatos a partir de uma dúvi-
da (NIEVA FENOLL, 2013, p. 13). A partir dessa premissa, infere-se 
que a construção de um acervo probatório robusto e sua posterior va-
loração permitem a melhor compreensão dos fatos sendo, portanto, 
questão de suma importância. Nesse contexto, a legislação que norma-
tiza, tanto no plano constitucional quanto no infraconstitucional, a 
persecução penal nas suas diferentes fases traz garantias às autoridades 
públicas, desde a esfera policial; passando pela atuação do Ministério 
Público e, também, do judiciário.

No âmbito policial cabe destacar a Lei n.º 12.830/2013 que 
dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polí-
cia e traz diretrizes e garantias para esta autoridade no curso desse ofí-
cio. No âmbito doutrinário e judicial há defesa do livre convencimento 
motivado do delegado de polícia. Nesse sentido, a doutrina e jurispru-
dência já estabeleceram que o indiciamento é ato exclusivo da auto-

3  De acordo com os boletins de ocorrência produzidos pelas Polícias Civis, indicam 47.742 mortes 
violentas intencionais no ano de 2019, valor 5% superior ao registrado pelo sistema do Ministério da 
Saúde (Vide Atlas da Violência: https://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/filtros-series).
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ridade policial, que forma neste ato sua convicção sobre a autoria do 
delito. Indo além: tanto o juízo de tipicidade do indiciamento como 
o da instauração do inquérito policial são atos de livre convencimento 
do delegado, com base em toda prova que instrui os autos e a notitia 
criminis. Ou seja, o delegado nesses casos atua pelo seu livre convenci-
mento, motivado pelas provas existentes” (REZENDE, 2011). 

Retirar do Delegado de Polícia a liberdade de convicção jurí-
dica na fase inicial investigatória importantíssima, porque a primeira 
e única em que se sente o calor dos fatos em efervescência arranha a 
higidez do sistema acusatório de garantias (TJSP, 2014). Por sua vez, 
a Lei n.º 12.030/2009, que dispõe sobre as perícias oficiais e dá outras 
providências, estabelece que “no exercício da atividade de perícia ofi-
cial de natureza criminal, é assegurado autonomia técnica, científica e 
funcional, exigido concurso público, com formação acadêmica especí-
fica, para o provimento do cargo de perito oficial”.

Na alçada ministerial, a Constituição da República Federati-
va do Brasil (CRFB) no seu artigo 127, § 2º assegura ao Ministério 
Público autonomia funcional e administrativa. Por sua vez, a atuação 
judicial, no Brasil, é classicamente vinculada ao chamado princípio 
do livre convencimento motivado. A intepretação do artigo 93, IX, 
CRFB, combinada com menções expressas no Código de Processo Pe-
nal, artigos 155 e 200, Decreto-Lei n.º 3.689/1941 seria a codificação 
do princípio.

No entanto, o instituto que de certa forma se reflete nas demais 
esferas referidas, policial e ministerial, não é imune a críticas. Parte da 
doutrina afirma que devido ao livre convencimento do julgador, con-
forme o artigo 155, do Código de Processo Penal (BRASIL, 1941), 
cria-se um solo fértil para o subjetivismo, para o estabelecimento de 
parâmetros flexíveis no que tange à valoração da prova (BALTAZAR 
JR., 2007, p.76; STRECK, 2015), o que abre margem para a impuni-
dade para uns e a criminalização de outros, dando azo à seletividade 
que estabelece quais grupos serão alvo da persecução penal. 

Nesse diapasão, parece razoável considerar que se faz necessá-
rio equilibrar as garantias de atuação autônoma, isenta e efetiva das 
autoridades responsáveis pela persecução penal com a segurança jurí-
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dica dos potenciais investigados. A perícia, especificamente a genética 
forense ora em discussão, surge neste contexto como uma ferramen-
ta para mitigar a possibilidade de arbitrariedades, permitindo que o 
procedimento investigativo forneça subsídios para uma ação criminal 
menos manipulável. Destarte, cabe à perícia o uso de métodos técni-
co-cientificamente validados para fornecer elementos robustos para 
que as autoridades a quem compete decidir se irão ou não indiciar, 
denunciar ou condenar com base em elementos técnicos e objetivos 
tanto quanto possível, o que irá se refletir em maior segurança jurídica 
e proteção dos direitos fundamentais do cidadão.

Em análise relacionada a erros na persecução penal, avaliação 
mostra que “sem investigação, inquéritos de 24 horas turbinam prisões 
de inocentes em SP”. De fato, essas apurações sumárias são baseadas, 
em regra, só em depoimentos, algumas vezes de policiais, abrem bre-
chas para erros. "Essa pretensa rapidez na investigação é, em verdade, 
um sinal de inexistência de investigação policial (PAGNAN; RODRI-
GUES, 2021). 

Em estudo englobando 4.645 casos, em 54%, um total de 
2.513 processos, o Ministério Público apresentou denúncia na primei-
ra semana após o crime (PAGNAN; RODRIGUES, 2021). Embora 
o Código de Processo Penal, art. 46, estabeleça o prazo de 5 dias para 
oferecimento da denúncia, estando o réu preso, contado da data em 
que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito po-
licial, e de 15 dias, se o réu estiver solto ou afiançado, são esses prazos, 
na maioria dos casos, minimamente razoáveis para uma análise apro-
fundada dos autos e para diligências complementares muitas vezes ne-
cessárias?  

Assim, sem entrar no mérito acerca da completa extirpação do 
princípio do livre convencimento motivado do ordenamento jurídico 
brasileiro, posicionamento defendido por autores capitaneados por 
Leonio Streck, para dar cumprimento à sua função institucional, deve 
o juiz (e as demais autoridades da persecução penal) obrigatoriamente 
decidir conforme a prova produzida nos autos (MANUS, 2019). Essa, 
por sua vez, deve seguir elevados padrões de rigor técnico-científico e 
ético.
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2.1  A Genética Forense como Proteção do Cidadão

O exame de DNA é tido como o “padrão ouro” em termos de 
identificação (MACHADO; SILVA, 2011, p. 139). Os avanços na 
tecnologia de teste de DNA vêm combinados com exonerações funda-
mentadas no seu uso (SABER; NODELAND; WALL, 2021). 

O exame de DNA e outros avanços científicos têm sido utiliza-
dos, por exemplo, pelo Innocence Project, iniciativa originada em 1992 
nos Estados Unidos da América, na Faculdade de Direito Benjamin N. 
Cardozo na Universidade Yeshiva, para demonstrar condenações equi-
vocadas. Segundo as estatísticas divulgadas pelo Projeto, até janeiro de 
2020, 375 condenações foram revertidas. Dessas, 21 pessoas estavam 
sentenciadas à morte. A grande maioria (97%) dessas exonerações fo-
ram atinentes a condenações por agressão sexual e/ou assassinato. Em-
bora esses indivíduos fossem inocentes desses crimes, aproximadamen-
te 25% haviam confessado. Esses exonerados passaram uma média de 
14 anos na prisão – 10% dos quais passaram 25 anos ou mais na prisão 
por crimes que não cometeram (INNOCENCE PROJECT, 2022). 

De acordo com as estatísticas do Registro Nacional de Exone-
rações, projeto do Centro de Ciência e Sociedade Irvine Newkirk da 
Universidade da Califórnia, Faculdade de Direito da Universidade de 
Michigan e Faculdade de Direito da Universidade Estadual de Michi-
gan, os registros de reversões de condenações no Estados Unidos da 
América deste 1989 até o ano de 2022 totalizaram 3.051 exonerações. 
Dentre essas, 18% aproximadamente contaram com o uso do exame 
de DNA (NRC, 2022) como evidência da inocência. A despeito de 
significativos, há suspeita de que tais números sejam apenas a “ponta 
do iceberg” (MELO, 2014).

No Brasil, ainda que existam respeitáveis iniciativas, notada-
mente, de algumas defensorias públicas no sentido de prevenir e re-
verter condenações equivocadas, ainda se carece de entidades e pro-
fissionais dedicados a uma análise e atuação sistemática com este foco. 
Basicamente, no momento, pode-se elencar a recente criação, em 
2016, do Innocence Project Brasil, primeira organização no país espe-
cificamente voltada a enfrentar a grave questão das condenações inde-
vidas. Além de buscar reverter condenações de inocentes pela Justiça 
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brasileira, o projeto tem como objetivo provocar o debate sobre as cau-
sas desse fenômeno e propor soluções para prevenir a sua ocorrência 
(INNOCENCE BRASIL, 2022).

Em estudo realizado com base em 26 entrevistas em profundi-
dade com prisioneiros na Áustria, verificou-se que, embora muitos dos 
entrevistados tenham expressado medo de um possível abuso dessas 
tecnologias, os bancos de dados de DNA em geral eram vistos como 
algo positivo, exceto por dois entrevistados4. A maioria das explicações 
relacionadas a dois argumentos: (1) o perfil de DNA forense foi um 
desenvolvimento positivo porque ajuda a “pegar os verdadeiros bandi-
dos”; e (2) a disponibilidade de perfis de DNA forçar a polícia a reali-
zar uma investigação completa e não apenas para prender indivíduos 
com condenações anteriores com base nas “provas” que seus crimes 
anteriores se enquadravam no modus operandi de um caso aberto, en-
fatizando seu potencial de exculpação. Outros entrevistados também 
mencionaram que a evidência de DNA poderia “provar sua inocência” 
(PRAINSACK; KITZBERGER, 2009).

Na mesma linha do estudo austríaco, mesmo compartilhando al-
gum ceticismo com relação a determinados aspectos dos bancos de dados 
de perfis genéticos, a maioria dos presos entrevistados em uma pesquisa 
feita em Portugal considerou que a retirada dos perfis de DNA do banco 
de dados contribuirá para tornar os indivíduos com condenação prévias 
mais vulneráveis   a mecanismos de vigilância e a práticas incriminadoras 
da polícia. Considerando que os egressos do sistema carcerário seriam 
“suspeitos usuais”, os entrevistados consideraram que a permanência de 
seus perfis genéticos nos bancos de dados facilitaria a demonstração de 
sua própria inocência (MACHADO et al., 2011).

4  De acordo com um desses dois indivíduos, que recebeu o pseudônimo de Vicente, que cumpria 8 anos 
de prisão por vários crimes, incluindo ofensas contra a Lei de Drogas Aditivas, agressão grave e roubo), 
de sua perspectiva, não havia nada de positivo nas tecnologias de DNA forense:

“Para um criminoso, o DNA [coisas] é uma loucura, tenho que dizer isso. Merda. Com o DNA, se você 
não raspou a cabeça careca, ou se você tinha um pequeno cabelo em seu pulôver, ou um pouco de 
líquido, e isso é o suficiente. Tornou-se muito difícil, o crime, ficou extremamente difícil. Para os 
adversários do crime é ótimo, mas para nós é uma merda total. Quando o DNA saiu, eles nos pegaram 
e todos nós fomos...” (Tradução livre)

(Trecho no idioma original: “For a criminal, the DNA [stuff ] is crazy, I have to say that. Shit. With the 
DNA you are – if you didn’t shave yourself a bald head, or if you had a tiny little hair on your pullover, 
or a bit of liquid, and that’s enough. It has become very difficult, crime, it has gotten extremely 
difficult. For the opponents of crime it’s great, but for us, it’s total shit. When DNA came out, they 
got us and all of us went ...)” (PRAINSACK; KITZBERGER, 2009, p.75) 
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2.2  A Importância do DNA desde a Fase Inquisitorial

Dentre os tipos de investigação preliminar para apuração de 
crimes no Direito brasileiro, optamos pelo recorte do inquérito po-
licial, previsto pelo Código de Processo Penal, dos artigos 4º ao 23º 
(BRASIL, 1941). Trata-se de apuração sumária de fato criminoso 
supostamente cometido, com o desiderato de oferecer elementos de 
autoria e materialidade do delito para o oferecimento da ação penal, 
ou então, na falta desses elementos, arquivar-se o procedimento, sem 
o oferecimento da ação penal. Para Aury Lopes Júnior, investigação 
preliminar é:

um conjunto de atividades realizadas concatenadamente 
por órgãos do Estado; a partir de uma notícia-crime ou ati-
vidade de ofício; com caráter prévio e de natureza prepara-
tória com relação ao processo penal; que pretende averiguar 
a autoria e as circunstâncias de um fato aparentemente de-
litivo, com o fim de justificar o exercício da ação penal ou 
o arquivamento (não processo) (LOPES JÚNIOR, 2005, 
p. 32).

Portanto, o inquérito policial busca conhecer os fatos narrados 
como delituosos, para que possa indicar a autoria e materialidade do cri-
me em grau de probabilidade. Depende, portanto, de um lastro proba-
tório que indique a necessidade de uma ação criminal, um procedimento 
judicial para apuração dos fatos perante a autoridade judicial competen-
te sob o crivo de garantias processuais previstas na Constituição Federal 
de 1988, como o contraditório, ampla defesa, devido processo legal e 
acesso à jurisdição e prestação de serviço jurisdicional, cuja conceituação 
transborda os limites do presente trabalho, que se volta para momento 
anterior ao da ação penal. Situamo-nos no momento de busca de ele-
mentos aptos a apresentar ao juízo indícios robustos para que a apuração 
dos fatos ocorra, agora presidida por um juiz. 

Cientes disso, necessário se faz reflexão acerca do estigma que 
paira sobre o acusado de prática de fato criminoso, muitas vezes sob os 
holofotes da mídia, sob escrutínio popular que fere, não raramente, os 
limites da privacidade e intimidade, também protegidos constitucio-
nalmente. O inquérito policial, neste contexto, pode ser um filtro para 
evitar esses danos, posto que, se corretamente instruído, com as devi-
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das diligências investigativas aptas a produzir elementos de razoável 
convicção (como a perícia com base em dados genéticos), praticamen-
te elimina os riscos de propositura de ação penal de forma indevida. 
Afinal, “é um grave equívoco que primeiro se acuse para depois investi-
gar e ao final julgar” (LOPES JÚNIOR, 2005, p. 41).

Em análise de 100 casos de prisões injustas no Brasil, verificou-
-se que as três primeiras causas para os erros foram reconhecimentos 
incorretos (42 casos), identificações erradas (25) e prisões baseadas em 
acusações por autoridades (17), muitas vezes sem prova. Para melhor 
entendimento da gravidade do problema é pertinente a análise das 
causas desses erros. Por exemplo, no que concerne à principal fonte 
de equívocos mencionada, esses decorrem muitas vezes da completa 
inexistência ou inadequação de protocolos de reconhecimento. A voz 
da vítima costuma ser a única que conta, em crimes patrimoniais, nos 
quais as prisões geralmente são em flagrante, por equipes que costu-
mam ver negros como suspeitos padrão, portanto, com base em um 
reconhecimento feito de maneira questionável e sem que outras provas 
sejam colhidas (PAGNAN; RODRIGUES, 2021).

 Impende destacar que o uso sistemático da perícia criminal 
tem o condão de contribuir para minimizar essas ocorrências. A Cri-
minalística, em suas diferentes e complementares vertentes, notada-
mente pelo exame de DNA, tido como padrão-ouro para fins de iden-
tificação individual, é essencial para trazer mais segurança jurídica para 
a investigação criminal e garantia ao cidadão contra prisões indevidas 
(MACHADO et al., 2011; CAPUTO et al., 2013; SHAHZAD et 
al., 2016; VELHO., 2018).

Neste sentido, provas inúteis, ou de fácil manipulação devem 
ser colocadas de lado, frente aos avanços da pesquisa genética em dis-
cussão no presente trabalho. Este cenário permite que a investigação 
tenha foco e objetividade, sem margens para devaneios, elucubrações e 
subjetividades. A prova pericial com base na genética fornece relevan-
tes elementos de convicção, afasta o juízo discricionário e agrega maior 
precisão às investigações. No entanto, faz-se necessário que o exame 
de DNA e as inovações correlatas continuem passando por rigoroso 
escrutínio e a análise Bioética se faz essencial, o que será feito no pró-
ximo tópico.
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2.3  Da Bioética Principialista à Bioética de 
Intervenção: Caminhos para a Superação da Crise

A teoria principialista, de Beauchamp e Childress (1979), foi 
uma das primeiras construções teóricas no campo da Bioética, focada, 
neste primeiro momento, em questões de ética biomédica no âmbito 
clínico e no âmbito da pesquisa com seres humanos – como é o caso da 
pesquisa genética. Fundamenta-se em quatro princípios norteadores 
para a conduta biomédica: autonomia, beneficência, não-maleficência 
e justiça, o que, conforme será verificado, constitui uma forma reduzi-
da para análise de dilemas bioéticos. O detalhamento dos princípios 
não é objetivo do presente trabalho; de todo modo, necessário se faz, 
para além da menção dos princípios a contextualização sobre os inte-
resses aos quais a teoria em questão adere, e características referenciais 
fundamentadoras.

A teoria principialista parte da proposta de uma moral uni-
versal, em que especificidades regionais e o pluralismo cultural são 
desconsiderados ou pouco valorizados. Uma verdadeira imposição de 
valores culturais e morais do norte-central em direção aos países do 
sul-periféricos. Diante da limitação do escopo bioético por esta teoria, 
destaca-se a necessidade, sobretudo em países periféricos, que o discur-
so saia das raias do paradigma biomédico e se torne um debate coleti-
vo, de cidadania, em todos os espectros da sociedade, de maneira mul-
ti-inter-transdisciplinar5, de modo a transformar cenários de injustiça 
como o quadro da discricionariedade nos julgamentos e condenações 
criminais indevidas, muitas vezes com base em marginalizações funda-
mentadas em questões raciais e de classe.

A Bioética de Intervenção (BI), que começa seu desenvol-
vimento a partir dos anos 90, tem seu marco inicial de internacio-
nalização no Sexto Congresso Mundial de Bioética, em Brasília, em 
novembro de 2002. A despeito de forte oposição, a voz regional dos 
oprimidos se fez presente, e mais forte dentro da temática “Bioética, 

5  a multi-inter-transdisciplinar foi introduzida com um dos pilares do estatuto epistemológico da 
bioética permitindo análises ampliadas e “religações” “entre variados núcleos de conhecimento 
e diferentes ângulos das questões observadas, a partir da interpretação da complexidade: a) do 
conhecimento científico e tecnológico; b) do conhecimento socialmente acumulado; c) da realidade 
concreta que nos cerca e da qual fazemos parte.” (GARRAFA, 2005)
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poder e injustiça”. Até 1998, a bioética brasileira importava de forma 
acrítica a teoria principialista, mas a partir da virada do século XXI, 
vozes dissidentes se tornaram cada vez mais audíveis no cenário inter-
nacional (PORTO; GARRAFA, 2005).

A BI entende que a teoria principialista, embora de certa pra-
ticidade, necessita ser expandida, haja vista que, tal qual proposta pelo 
norte, é insuficiente para a análise contextualizada de conflitos em que 
valores culturais e morais específicos de determinado local sejam con-
siderados; e o enfrentamento de problemas bioéticos persistentes em 
países periféricos, com marcada desigualdade e vulnerabilidade social. 
Defende, portanto, o pluralismo moral, e, consequentemente, enten-
de ser impossível existirem paradigmas bioéticos universais (PORTO; 
GARRAFA, 2005).

Garrafa (2005), ao apresentar a BI, sustenta que ela defende, no 
campo público, a priorização de políticas e decisões que privilegiem o 
maior número de pessoas, pelo maior espaço de tempo e com melhores 
consequências, ainda que em desfavor de certas situações individuais, 
pontuais e discutíveis; no campo privado, a busca de respostas viáveis 
e práticas para dilemas identificados com o contexto social, cultural, 
econômico e político em que ocorrem. Isso tudo denota que a BI se 
opõe a importação acrítica e universalizada de teorias estrangeiras e he-
gemônicas, já que, como afirmado, estas são incapazes ou insuficientes 
para solução de conflitos e impactos positivos nas sociedades excluídas 
dos países periféricos e suas organizações políticas.

Conforme Nascimento e Garrafa (2011), as propostas defen-
didas acima têm a equidade como ponto de partida, a justiça social 
como objetivo e ambiente reflexivo; a libertação como ferramenta in-
terventiva e o empoderamento e a libertação como forma de mobiliza-
ção de sujeitos e recursos; e a emancipação como ponto fundamental. 
Denota-se, portanto, uma postura utilitarista e voltada para a equida-
de, num consequencialismo solidário e crítico.

Entretanto, importante que não se esqueça que a BI propõe 
a politização das questões morais abordadas pela bioética, rejeitando 
práticas e saberes impostos por realidades distintas, e, portanto, de-
manda o exercício da cidadania e participação política cidadã. Desse 
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modo, o utilitarismo voltado para a equidade deve envolver a parti-
cipação da sociedade, com fins a evitar que as tomadas de decisão se-
jam de poucos favorecidos em detrimento de muitos desfavorecidos 
(GARRAFA, 2005).

Sobre a equidade, Berlinguer ensina ser este o termo correto 
(ao invés de igualdade) quando o tema em discussão estiver ligado 
às dimensões éticas ou escolhas políticas, justificando que a igualda-
de universal, homogeneizadora, “significaria pretender uniformizar 
a espécie humana num único modelo, e anular o valor intrínseco das 
diferenças entre os indivíduos” (BERLINGUER, 2015, p. 113). Essa 
igualdade de fato, não meramente formal, construída politicamente a 
partir das diferenças, diversidade e subjetividade seria a equidade. 

A BI também chama a atenção para o fato de que, na moderni-
dade, o controle e gestão do corpo se tornam elementos centrais para a 
organização do sistema, nas mais variadas vertentes de controle social 
(inclusive a jurídica). Como Foucault coloca, o controle social tem iní-
cio no corpo, sobre onde foram realizadas as iniciativas primordiais da 
sociedade capitalista, antes da consciência e ideologia. Isso garante ao 
corpo a condição de locus biopolítico (FOUCAULT, 1988).

Essa noção de corporeidade, em que o corpo é marcado pelas 
relações de poder, injustiça, hierarquização, desigualdade e vulnerabi-
lidade, é essencial para a construção da BI. A vida que se afirma nesse 
regime de poder moderno é dominada, hierarquizada e dirigida para 
a gestão das massas e populações. No capitalismo, as noções de raça e 
gênero consolidam uma racionalidade política na qual o Estado é legi-
timado à gestão da vida. Dentro dessa dinâmica de pensamento, cria-se 
a percepção de que algumas vidas têm mais valor que outras, seja po-
liticamente ou existencialmente (NASCIMENTO; MARTORELL, 
2013). Nesse contexto, uma análise superficial acerca da população en-
carcerada no Brasil permite constatar essa situação, que se vale muito 
do aparato judiciário criminal para que, junto com outras instituições, 
hierarquize, domine, subjugue e explore a vida (CALVI, 2018), ideias 
frontalmente combatidas pela BI.

Essa problemática é reforçada quando se percebe que teorias 
hegemônicas em bioética se colocam como progressistas, porém, ali-
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nham-se a ideologias da economia de mercado, em que vida e corpo 
são bens de consumo e, portanto, vendáveis, comercializáveis e colo-
nizáveis. Nesse contexto, a BI se torna importante ferramenta para a 
crítica à biopolítica dominante, e às teorias bioéticas fundadas nos in-
teresses de países centrais ou de seus prepostos nos países periféricos, 
a saber, os grupos pertencentes aos estratos sociais hegemônicos que 
buscam manter o atual estado de coisas, de opressão, controle e margi-
nalização, inclusive com o uso da força estatal punitiva, se necessário 
(PORTO; GARRAFA, 2005). 

A BI resiste aos padrões bioéticos hegemônicos, mas propõe, 
para além de um debate crítico, intervenções práticas, através do re-
conhecimento do pluralismo moral, e de intervenções pautadas no 
diálogo entre pessoas e instituições envolvidas – como as de pesquisa 
científica e de investigação criminal. Por mais que assuma uma postu-
ra ideologicamente crítica e de resistência, sua práxis é sempre voltada 
para a interlocução e a constituir-se em ponte entre cidadãos, socieda-
de e Estado, no que diz respeito a solução de conflitos bioéticos per-
sistentes e emergentes (GARRAFA, 2005). E é exatamente essa práxis 
mediadora, resgatando a visão inicial da Bioética enquanto ponte, que 
se apresenta como ferramenta para o deslinde da problemática advinda 
da intersecção entre coleta de dados genéticos para fins investigativos, 
a crise da investigação criminal e do sistema processual como um todo, 
e das garantias processuais penais. 

As diligências realizadas em um inquérito policial de forma 
adequada revestem-se de grande valor probatório e utilidade para o 
processo judicial. A título de exemplo, exames de corpo de delito e 
demais laudos periciais, como os obtidos mediante exames de DNA 
permitem maior segurança à aplicação da lei de forma mais imparcial 
e precisa. Além disso, o grau de certeza conferido a essas diligências 
periciais minimizam a necessidade de inúmeros depoimentos teste-
munhais, facilmente manipuláveis, e, que por isso mesmo sustentam 
ações criminais de forma frágil e abusiva, bem como se arrastam por 
labirintos burocráticos que fomentam o aprofundamento da morosi-
dade dos procedimentos processuais e pré-processuais, como é o caso 
do inquérito policial. 

Conforme citado por Trindade e Costa Neto (2018, p. 202), 
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em estudo realizado por Machado et al. (2011) em Portugal, verifi-
cou-se que, mesmo existindo algum cepticismo por parte dos detentos 
entrevistados acerca do uso dos BDPG, predominou a opinião (20 in-
divíduos de um total de 31 participantes) de que o uso dos perfis gené-
ticos tem um potencial para demonstrar a inocência. Os entrevistados 
consideram, majoritariamente, que o BDPG é uma “garantia” contra a 
intromissão policial em suas vidas após a liberação da prisão. No artigo 
é mencionado que os prisioneiros entrevistados possuem uma péssima 
opinião com relação aos juízes, bem como quanto à investigação cri-
minal policial. Predominou a opinião que, por meio da automação, os 
Bancos de DNA poderiam eliminar contingências e discriminações. 
De forma análoga, ao aumentar-se a velocidade e eficiência da inves-
tigação criminal, podem-se evitar algumas práticas policiais de pro-
curar suspeitos “usuais”. Os entrevistados na pesquisa sentiam-se mais 
protegidos pela automação resultante da ciência, pois ela ocasionaria a 
transferência do poder de decisão e seu caráter político para a tecnolo-
gia, percebida como mais neutra e efetiva. A “objetividade mecânica” 
serviria “como uma alternativa a verdades pessoais”, como consequên-
cia, redefinir-se-ia o conceito de segurança, pois não seria mais neces-
sário preparar defesa e estratégias de resistência.  

Ressalta-se aqui que a utilização da metodologia do DNA-S-
TR para identificação de paternidade conquistou a confiança da socie-
dade, pois veio solucionar dramas familiares, dentro da ética utilitaris-
ta. Ao ser aplicada nas ciências forenses, como uma ferramenta crucial 
para resolução de situações de vulnerabilidade demonstra sintonia 
com os princípios da BI. Na concepção do utilitarismo, produz con-
sequências favoráveis para a grande maioria (sociedade), mesmo que 
alguns sejam penalizados pela imputação dos delitos cometidos.

Nesse diapasão, é imprescindível que sejam estabelecidos parâ-
metros de maior racionalidade e segurança jurídica à investigação e ao 
processo criminal, e sua construção a partir de uma base científica e pe-
ricial é um importante caminho para isso. A pesquisa científica genéti-
ca e os exames de DNA, se aplicados à investigação de crimes, podem 
inaugurar uma nova fase no cenário criminal brasileiro. Entretanto, 
as barreiras entre as respectivas áreas do conhecimento, fundadas na 
disputa de poder entre o discurso biomédico e o jurídico precisam ser 
transpostas. 
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Assim, em vez de confronto entre os ramos do saber, o diálogo 
e a interdisciplinariedade devem prevalecer para enfrentar problemas 
que envolvam as Ciências Forenses. Em vez de conhecimentos estan-
ques, os operadores do Direito, por exemplo, precisam compreender 
minimamente a Estatística e as Ciências Forenses, incluindo a medi-
cina legal, a balística, a genética forense, etc (OLIVEIRA, C. E. E; 
COSTA NETO, 2022, p. 796).

A BI, ciente da possibilidade de transformação social através de 
uma Bioética comprometida com os marginalizados e com a conjun-
tura sociopolítica, sobretudo em países periféricos, tão permeados por 
desigualdades e injustiças, pode e deve voltar-se à essa interlocução en-
tre a investigação genética e a investigação criminal. Reduzem-se assim 
as chances de condenação baseadas no preconceito de raça e classe, do 
estigma gerado indevidamente por processos criminais que, ao se torna-
rem públicos e passíveis de escrutínio, dão margem a todo tipo de espe-
culação e notícias falsas, as quais, uma vez lançadas na intrincada rede de 
informações das mídias sociais dificilmente são desconstruídas.

Certamente a teoria principialista é insuficiente para a obten-
ção dos resultados esperados, sobretudo porque se coloca à parte da 
conjuntura e dimensão sociopolítica, e essa dissociação, sobretudo em 
países periféricos, é alienante e causadora de um discurso incapaz de to-
car e transformar a realidade positivamente. A BI permite esse diálogo, 
essa incorporação de uma área pela outra e esse trânsito de informações 
e conhecimentos reciprocamente (multi-inter-transdisciplinar). As-
sim, a BI vem complementar a teoria principialista. Ao visualizar duas 
áreas do conhecimento apartadas e com pouca comunicação, sugere-
-se o resgate e a renovação da concepção potteriana inicial da Bioética 
como ponte (GARRAFA; PORTO, 2003; SOTOLONGO, 2005; 
TEALDI, 2005; GARRAFA et al., 2016). Esse resgate e renovação 
podem ser feitos pela BI, que busca através da mediação solucionar 
questões complexas, dentre as quais – propõe o presente artigo –, po-
dem-se incluir a violência, a segurança pública, erro judiciário criminal 
e melhora da prestação jurisdicional. 

Nesse contexto, em pesquisa de revisão sistemática com rela-
ção ao que influenciaria a opinião pública a respeito do teste de DNA 
forense no campo criminal, destaca-se a necessidade de expandir os le-
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vantamentos sobre a visão da população no que concerne ao papel da 
tecnologia altamente avançada no combate ao crime. Mais evidências 
quantitativas e dados qualitativos aprofundados são necessários para 
documentar visões coletivas. Essas perspectivas sobre tecnologias ge-
néticas forenses estão entrelaçadas com afirmações sobre ordem social, 
valores compartilhados e direitos civis e promessas sobre segurança e 
justiça. Em particular, estudos de opinião pública atinentes ao uso de 
técnicas controversas, como fenotipagem forense de DNA e buscas fa-
miliares, permanecem muito escassos (MACHADO; SILVA, 2019). 

A necessidade de se ampliar o debate, trazendo diferentes in-
terlocutores à discussão, também foi destacada por Martinez (2021). 
Segundo o autor, a implementação efetiva de técnicas de Buscas Fa-
miliares tem o potencial de afetar, direta ou indiretamente, um maior 
número de pessoas em relação aos métodos tradicionais de busca em 
bancos de dados de perfis genéticos. É fundamental, desta feita, am-
pliar o debate, verificando também o entendimento de operadores 
do direito (Delegados, Juízes, Promotores de Justiça), bem como da 
sociedade em geral acerca do tema. Nesse diapasão, conforme vem 
sendo defendido pelo coautor João Costa-Neto em suas obras, parti-
cularmente, é importante que juristas, sobretudo juízes, tenham co-
nhecimento interdisciplinar, inclusive, sobre perícia (COSTA NETO, 
2018; OLIVEIRA, C. E. E; COSTA NETO, 2022, p. 795-796).

3. Temas de Fronteira 

Feitas essas digressões, realizar-se-á, a seguir, uma breve descri-
ção e análise de meios técnico-científicos de fronteira com foco a fo-
mentar, no país, o debate que requer um enfoque sistemático, multi-in-
ter-transdiciplinar. As duas técnicas discutidas são a busca familiar em 
bancos de dados oficiais e a genealogia genética investigativa, espécies 
do gênero buscas indiretas em bancos de dados de DNA. 

O princípio dessas buscas indiretas a partir do DNA é que os 
parentes compartilham alelos por descendência. A partir da procura 
em um banco de dados por correspondências parciais entre perfis de 
DNA, prováveis parentes podem ser identificados (PHAM-HOAI et 
al., 2014, p. 816).
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Embora, exista tensão entre uma maravilhosa capacidade do 
DNA para identificar os perpetradores do crime e um medo, ou pavor, 
sobre suas capacidades para corroer as liberdades civis e os direitos hu-
manos (WILLIAMS; JOHNSON, 2004; p. 208), convém mencionar 
que o exame de DNA e os bancos de perfis genéticos não só passa-
ram pelo escrutínio de Cortes Constitucionais de diversos países, mas, 
também, pela Corte Europeia de Direitos Humanos, dentre outros jul-
gados, podem ser citados: Van der Velden v. Holanda; W. v. Holanda; 
Peruzzo e Martens v. Alemanha (CEDH, 2021). 

As buscas indiretas fornecem pistas investigativas sobre possí-
veis criminosos baseadas na genética, mas ao mesmo tempo indivíduos 
inocentes potenciais podem ser trazidos à investigação em virtude de 
sua semelhança genética com um infrator (RAM, 2011, p. 808). Em 
que pese os parentes não sejam contatados na condição de suspeitos, o 
procedimento pode eventualmente ser considerado constrangimento 
a esses familiares. Segundo Bieber (2006, p. 1318), a rápida prolifera-
ção e expansão das coleções de DNA exigem uma consideração cuida-
dosa das implicações dos métodos de buscas indiretas. 

Todos os países que considerem tais métodos devem avaliar as 
implicações políticas, éticas e legais, além de seu valioso potencial de 
investigação. Dentre os requisitos que podem ser adotados para tornar 
as buscas mais rigorosas, como os exigidos nos Estados Unidos, encon-
tram-se: necessidade de processo de aprovação do uso, tipos de ofensas 
especificados e limitados (crimes mais graves) e afirmação por partes 
interessadas específicas de que todas as pistas foram esgotadas (GE; 
BUDOWLE, 2021). No Brasil, até que haja uma regulação legislativa 
específica, uma sugestão seria o uso condicionado a determinação ju-
dicial à luz das particularidades do caso concreto, se existirem justifica-
tivas plausíveis para o uso das técnicas tratadas.

3.1 Busca Familiar em Bancos de Dados Oficiais

O fato de que o compartilhamento de alelos pode indicar rela-
ções de parentesco tem importantes consequências nas buscas em ban-
cos de dados de perfis genéticos, pois permite ampliar o alcance dos 
bancos de dados para além das pessoas cujos perfis estão inseridos nos 
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bancos de dados de perfis genéticos. A Busca Familiar em Bancos de 
Dados Oficiais (BFO) é uma extensão da tradicional correspondência 
de perfis de DNA em que, em vez de procurar correspondências totais 
entre padrões STR nos marcadores genéticos, são buscadas correspon-
dências não exatas nos mesmos marcadores que podem ser indicati-
vas de um relacionamento familiar (BIEBER et al., 2006; CURRAN; 
BUCKLETON, 2008, p. 164; DEBUS-SHERRILL; FIELD, 2019). 

Em alguns países, se no banco de perfis genéticos não for en-
contrada correspondência perfeita de um vestígio com um suspeito, 
uma pesquisa adicional pode ser realizada, com o intuito de encontrar 
um parente do agressor e, posteriormente, identificá-lo (CHUNG; 
FUNG, 2013, p. 26). Em outros termos, são procurados indivíduos na 
base de dados de DNA cujo perfil genético se aproxima da evidência 
da cena do crime, sugerindo que eles possam ter relação de parentesco 
com o criminoso (SUTER, 2010, p. 309; WILLIAMS; JOHNSON; 
2006, p. 242). Assim, feita uma busca no Banco de Dados de Perfis 
Genéticos, caso não resulte numa coincidência exata, com o uso da 
BFO poderiam ser buscadas similaridades que apontariam possíveis 
parentes do criminoso. Essa informação genética poderia funcionar 
com uma “pista” para a resolução de um crime grave ou para a identifi-
cação de uma pessoa viva ou não (ROSENBERG, 2017; CURRAN; 
BUCKLETON, 2008a).

Entre uma lista de candidatos de perfis semelhantes, mas não 
idênticos, pode estar um parente próximo (pai, filho ou irmão com-
pleto) do doador do perfil forense. A partir de exames adicionais, 
por exemplo, genotipagem do cromossomo Y STR (Y-STR), apenas 
os candidatos com um perfil Y-STR correspondente são considera-
dos para investigação adicional com base em outras informações não 
genéticas (por exemplo, idade, localização, etc.). Aqueles candidatos 
que não compartilham um perfil Y-STR semelhante ao da amostra da 
cena do crime são eliminados, pois não podem ser parentes paternos 
de primeiro grau. Por isso, potencial intrusão de privacidade é mini-
mizado com o processo de duas etapas, tipagem do DNA-autossômico 
(A-STR), presente nos 22 pares de cromossomos não sexuais, dentro 
do núcleo da célula, seguida pela tipagem Y-STR, já que se reduz o 
risco de incluir indivíduos não relacionados (GE; BUDOWLE, 2021; 
BETTINGER, 2018). A BFO pode ser útil não apenas para investigar 
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crimes graves, mas também para ajudar a identificar corpos desconhe-
cidos (HICKS et al., 2010).  

3.2  Genealogia Genética Investigativa 

Pode-se recorrer à genealogia forense quando a partir do DNA 
obtido na cena do crime não ocorre uma coincidência no BDPG a par-
tir do perfil de DNA-STR e a investigação não têm suspeitos identifi-
cados. Na pesquisa genealógica forense, ao invés dos STRs, são usados 
painéis de SNPs6, que são buscados em uma base de dados pública com 
o intuito de encontrar possível membro da família do agente do delito. 
Assim, como é feito na Busca Familiar em Bancos de Dados Oficiais, 
uma vez chegando-se ao(s) suspeito(s), o perfil de DNA convencional 
precisa ser obtido para fins de conferência, ou seja, realização do con-
fronto genético tradicional entre o perfil genético do suspeito com o 
vestígio de origem desconhecida (WICKENHEISER, 2019).

A literatura sobre genealogia genética apresenta quatro em-
presas principais que fornecem os testes direto aos consumidores, di-
rect-to-consumer (DTC): AncestryDNA; 23andMe; MyHeritage; e 
FTDNA. Elas oferecem exames de DNA-SNPs relacionados a riscos à 
saúde de um indivíduo e/ou raízes ancestrais, além da oportunidade de 
encontrar links para parentes desconhecidos que correspondem a uma 
proporção mínima predefinida de segmentos cromossômicos. Há ain-
da plataformas como o GEDmatch e o DNASolves que não vendem 
kits de testes, mas recebem dados genéticos oriundos de uma variedade 
de fontes, incluindo amostras policiais, para que comparações entre 
empresas possam ser realizadas. Essas bases fornecem ainda uma gama 
de ferramentas para analisar e interpretar correspondências de DNA 
e dados de genealogia (KENNETT, 2019; KLING et al., 2021). Im-
pende mencionar que as amostras biológicas são fornecidas apenas 
de forma voluntária, mediante consentimento livre e esclarecido, dos 
contratantes do DTC. A exceção, trazida pela doutrina, seria na hipó-
tese de existência de lei específica ou ordem judicial determinando o 
fornecimento (BETTINGER, 2018, p. 43).

6  Polimorfismos de nucleotídeo único (Single Nucleotide Polymorphisms - SNP) podem ser utilizados 
como ferramenta adicional na identificação humana, na análise de ancestralidade e de predição de 
fenótipo com alto poder discriminatório para cada conjunto específico de SNPs (Dias Filho et al., 
2020). 
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Diferentemente da BFO que é empregada para indicação de 
parentes imediatos – irmãos, pais-filhos e, no máximo, tio-sobrinho; 
com o uso dos dados de SNPs, geralmente compreendendo mais 
de meio milhão de marcadores, é possível inferir relações distantes 
(KLING et al., 2021). A técnica da GGI pode ser aplicada ao DNA da 
cena do crime e, também, a restos mortais não identificados. O exame 
consiste na análise de dados disponíveis publicamente contendo infor-
mações de DNA de indivíduos que as disponibilizaram com a finali-
dade de encontrar dados familiares perdidos. Se aplicadas em investi-
gações, podem fornecem pistas para solucionar um crime. Começando 
com os candidatos identificados, uma árvore genealógica ou várias ár-
vores genealógicas são desenvolvidas para criar um grupo de suspeitos 
em potencial. Em seguida, a combinação da investigação tradicional e 
métodos de investigação genealógica estreitam o potencial grupo sus-
peito de parentes usando dados como localização, sexo, idade, acesso à 
cena do crime e outros fatores. (WICKENHEISER, 2019).

Cabe destacar que se trata de técnica bastante recente e que 
nem mesmo houve uma padronização da sua nomenclatura. Embora 
tenha sido utilizado o termo GGI no presente artigo, cabe mencionar 
que os termos “Genealogia Genética Forense (GGF)” e “Genealogia 
Genética Investigativa (GGI)” têm sido amplamente utilizados nos úl-
timos quatro anos, e há argumentos igualmente plausíveis para o uso 
de cada um deles. Até que um consenso sobre a nomenclatura seja al-
cançado uma terceira proposta da literatura foi a combinação dos dois 
termos, ou seja, Genealogia Genética Forense Investigativa (GGFI). 
Na defesa desta opção, argumenta-se que a junção dos termos destaca 
e reforça o fato de que esta técnica utiliza processos forenses e investi-
gativos e consiste em tentativa de satisfazer todas as partes interessadas 
(GLYNN, 2022). 

As bases de dados de genealogia genética são globais e seus 
efeitos, portanto, de grande alcance. Com familiares, próximos ou 
distantes, a viver em todo o mundo, a decisão de um indivíduo num 
país de fazer um teste DNA pode significar que um familiar noutro 
país se envolva em uma investigação (KENNETT, 2019, p. 114). 
Como demonstração de que a discussão sobre GGI (GGF ou, quiçá, 
GGIF) no Brasil é imprescindível, pode ser citado que recentemente, 
10/05/2022, foi veiculada notícia que “site de análise genética aponta 
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padre de Goiás como parente distante de vítima de crime sem solução 
nos EUA”. A polícia norte americana busca solucionar o caso envol-
vendo a ossada de uma mulher encontrada, há 17 anos, dentro da cha-
miné de um prédio em Boston. Com base no resultado da GGI, o FBI 
localizou um padre, no interior de Goiás, que tem compatibilidade de 
DNA com a vítima. Além do sacerdote, a Polícia Federal brasileira, 
via Interpol, foi contatada na busca de cooperação (FANTÁSTICO, 
2022).

3.3  Casos Reais

A seguir serão apresentados dois casos reais nos quais foram em-
pregadas as técnicas de buscas indiretas por meio do DNA, discutidas 
no presente artigo. O primeiro caso, solucionado com o uso da BFO, 
foi referente à investigação do assassinato de Elodie Kulik (PHAM-
-HOAI et al., 2014); o segundo foi o famigerado caso do Golden Sta-
te Serial Killer resolvido com o uso da GGI (FULLER; HAUSTER, 
2018; MURPHY, 2018; ZHANG, 2018; WICKENHEISER, 2019; 
KATSANIS, 2020; DOWDESWELL, 2022).

3.3.1 Assassinato de Elodie Kulik (PHAM-HOAI et 
al., 2014)

Trata-se de um estupro e assassinato ocorrido em 2002 em uma 
região localizada a cerca de 60 km ao norte de Paris, França. Após um 
acidente de carro, a vítima fez uma chamada telefônica de 26 segundos 
para o 911 em que a operadora podia ouvir apenas ela gritando e pelo 
menos duas pessoas falando ao fundo. O carro da vítima foi encon-
trado na manhã seguinte. Seu corpo foi localizado no dia seguinte, a 
uma milha de seu carro em um lixão usado para despejar grama. Ela foi 
estuprada e estrangulada até a morte, e havia sinais óbvios de que os 
perpetradores tentaram queimar o corpo. O crime ocorreu à noite em 
área rural, e não surgiram informações precisas. Contudo, o sêmen foi 
recuperado na cena do crime.

Uma vez o perfil genético inserido no BDPG, não houve coin-
cidência. Assim, em vez de procurar uma correspondência direta de 
DNA, foi alterado o critério de busca para indicar um parente dentro 
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do sistema. Foi usada a chamada pesquisa de DNA familiar. Foi pos-
sível verificar que o DNA do preservativo correspondia parcialmente 
a um homem que já estava na prisão. Foi necessária uma investigação 
para determinar quais parentes do sexo masculino de X1 poderiam ter 
deixado o sêmen. A família de X1 se originou de, e morava perto da 
cena do crime. Um estudo de sua genealogia por meios tradicionais de 
investigação, incluindo registros públicos, foi conduzida para identifi-
car os membros masculinos da família cujo idades indicaram que eles 
podem ter contribuído com o sêmen forense amostra. 

Dentro da linhagem masculina, o pai de X1 foi identificado, 
junto com os dois filhos de X1. O pai de X1 foi eliminado como o 
doador de o sêmen por causa de sua idade avançada, e um dos filhos de 
X1 também foi eliminado porque ele era uma criança quando o assas-
sinato ocorreu. Restava apenas o filho mais velho, que havia morrido 
alguns meses depois do crime, aos 23 anos, em um acidente de carro. 
Sua idade e as evidências genéticas levaram detetives para identificá-lo 
como o principal suspeito. Feita a exumação do cadáver e o confronto 
do perfil obtido a partir desse procedimento com o oriundo do vestí-
gio biológico deixado pelo criminoso, permitiu identificá-lo.

3.3.2 Caso: Golden State Serial Killer 

Trata-se do caso de um indivíduo que se envolveu em roubos, 
perseguições, sádicos estupros e homicídios. Ficou conhecido por ter 
assassinado 12 vítimas e estuprado mais de 50 outros na Califórnia de 
1974 a 1986. Os crimes ficaram sem solução por três décadas, até a pri-
são de Joseph James DeAngelo em de 24 de abril de 2018 (FULLER; 
HAUSTER, 2018). O caso conhecido agora como “Golden State 
Killer (GSK)” foi chamado inicialmente em Sacramento, Califórnia, 
como o caso do Estuprador da Área Leste (EAL). Durante as investi-
gações, cuja crueldade deixava perplexos os investigadores, crimes em 
Sacramento, San Francisco e Los Angeles acabaram sendo conectados 
por meio de semelhanças dos crimes e correspondências de DNA no 
CODIS (KATSANIS, 2020).

Ferramentas forenses indisponíveis quando os crimes foram co-
metidos lançaram uma nova luz sobre ofensas não resolvidas anterior-
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mente, permitindo investigadores conectar crimes para estabelecer ten-
dências nunca antes vistas e combinar inteligência. No caso do assassino 
do Golden State, o DNA ligava vários delitos, contudo, a busca no ban-
co de perfis genéticos não resultou na identificação do autor (WICKE-
NHEISER, 2019, p. 115). Depois de anos sem obter correspondências 
dos dados da cena do crime para criminosos conhecidos no CODIS, 
a esperança era que, ao afrouxar o rigor de uma busca, uma correspon-
dência parcial com um ofensor pudesse revelar alguém com uma relação 
biológica próxima com o perpetrador. No entanto, a busca familiar em 
bancos de dados oficiais não solucionou o caso (KATSANIS, 2020).

Joseph James DeAngelo apenas foi encontrado com o uso da 
Genealogia Genética Investigativa, porque se verificou que o perfil de 
DNA-SNP encontrado nas cenas de crime correspondia parcialmente 
ao DNA de um parente que havia inserido seu perfil genético em um 
site de código aberto chamado GEDmatch. Essa maneira de encontrar 
pessoas pelo DNA é nova para a polícia, mas não é nova para os genea-
logistas (ZHANG, 2018).

Reconstruída a árvore genealógica do agressor, a partir do per-
fil genético obtido dos vestígios deixados no local de crime, o heredo-
grama combinou com um provável primo. Trata-se da mesma técnica 
que tem ajudado milhares de pessoas adotadas para rastrear seus pais 
biológicos (MURPHY, 2018). Após terem excluído um indivíduo 
cujo perfil genético não coincidiu com o deixado nas cenas de crimes, 
os investigadores restringiram sua busca por parentes do sexo mascu-
lino cabendo a idade e descrição com Joseph James DeAngelo. Co-
locando-o sob vigilância, amostras de DNA descartadas foram obti-
das, além de um swab friccionado na maçaneta da porta de um carro. 
Finalmente, os perfis genéticos obtidos coincidiram diretamente com 
os deixados nas cenas de crimes, então, DeAngelo foi preso (WICKE-
NHEISER, 2019, p. 115).

O GEDMatch, que contém cerca de um milhão de perfis ge-
néticos que as pessoas carregaram após terem seu DNA analisado por 
outras empresas como a 23andMe, atualizou sua política de privacida-
de, seguindo o caso do assassino do Golden State para declarar explici-
tamente que a polícia pode acessar o perfil de uma pessoa para resolver 
o assassinato e casos de agressão sexual (MURPHY, 2018).
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DeAngelo mostra as características clássicas da reincidência, 
com seus crimes que começaram com assaltos, demonstrando não 
apenas repetidas ofensas, mas escalando para casos de gravidade cada 
vez maior incluindo agressão sexual e homicídios. Acredita-se que sua 
experiência como policial em duas jurisdições aumentou sua base de 
conhecimento para evitar a captura, mas também para se tornar enco-
rajado para buscar excitação cada vez maior através da escalada severa e 
casos violentos (WICKENHEISER, 2019, p. 115).

Nesse contexto, convém destacar que a GGI tem sido usada 
principalmente para esclarecer casos envolvendo violência em série e 
sexual contra mulheres e vítimas vulneráveis, e em casos envolvendo 
vitimização de estranhos – casos que tradicionalmente têm sido mais 
difíceis de esclarecer. Cerca de 80% das vítimas foram alvo de violência 
sexual e 28% pertenciam a grupos sociais particularmente vulneráveis   
à exploração criminal e sexual. Aproximadamente 79% dos suspeitos e 
48% das vítimas eram de ascendência europeia, embora a ascendência 
de muitas vítimas fosse desconhecida (Dowdeswell, 2022).

4. Referencial Normativo Bioético para 
Análise dos Limites aos Meios Técnico-
Científicos de Identificação Genética

A Declaração Universal de Bioética e Direitos Humanos 
(DUBDH) é uma norma bioética abrangente que faz a interface entre 
Bioética e Direitos Humanos. Trata-se do primeiro documento univer-
sal que estabelece princípios bioéticos e foi adotado pela Assembleia 
Geral da Unesco, por aclamação, o que marcou o reconhecimento for-
mal da Bioética na esfera internacional. (OLIVEIRA, 2011, p. 174)

Quanto aos limites bioéticos para a genotipagem visando a re-
solução de crimes, diversos artigos da DUBDH trazem diretrizes que 
se configuram importantes balizas a delinear as pesquisas e aplicações 
dessas tecnologias. Dentre eles podem ser destacados o artigo 2º, inciso 
III, da DUBDH que estabelece explicitamente o objetivo de promo-
ver o respeito pela dignidade humana e proteger os direitos humanos, 
assegurando o respeito pela vida dos seres humanos e pelas liberdades 
fundamentais, de forma consistente com a legislação internacional de 
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direitos humanos. Pelo exposto, verifica-se o potencial de os modernos 
instrumentos técnico-científicos discutidos promoverem tal objetivo 
em um duplo aspecto. Primeiramente, pelo potencial de redução da 
impunidade que fomenta a ocorrência de novos delitos e, também, 
pela prevenção de condenações equivocadas e, caso tenham ocorrido, 
pela reversão das mesmas com a exoneração daqueles equivocadamen-
te condenados (SUTER, 2010; BUTLER, 2012; SAMUEL; KEN-
NETT, 2020; DOWDESWELL, 2022).

Ademais, conforme o artigo 2º, inciso IV da DUBDH, deve-se 
reconhecer a importância da liberdade da pesquisa científica e os be-
nefícios resultantes dos desenvolvimentos científicos e tecnológicos, 
evidenciando, logicamente a partir de pesquisas realizadas conforme 
os princípios éticos dispostos na própria Declaração e respeitados a 
dignidade humana, os direitos humanos e as liberdades fundamentais. 
Esses novos conhecimentos, por exemplo, podem levar ao desenvolvi-
mento de tecnologias que permitam a resolução de casos outrora inso-
lúveis pelos meios tradicionais, com parâmetros objetivos que não en-
volvam a busca por culpados com base em elementos discriminatórios.

O artigo 9º da DUBDH estabelece que a privacidade dos indi-
víduos envolvidos e a confidencialidade de suas informações devem ser 
respeitadas. Com esforço máximo possível de proteção, tais informa-
ções não devem ser usadas ou reveladas para outros propósitos que não 
aqueles para os quais foram coletadas ou consentidas, em consonância 
com o direito internacional, em particular com a legislação internacio-
nal sobre direitos humanos (ALBUQUERQUE, 2001; OLIVEIRA, 
2011; CAROLLO, 2013; SAUTHIER, 2015; ALBUQUERQUE; 
BARROSO, 2018). Nesse diapasão, na linha do que veio desde a reda-
ção original da Lei n.º 12.654/2012, que estabelece que os dados cons-
tantes dos bancos de dados de perfis genéticos terão caráter sigiloso, 
no delineamento e na normatização do possível uso das novas técnicas 
disponíveis da Genética Forense, como a Genealogia Genética Investi-
gativa, deve-se buscar maximizar a proteção desses dados. Uma suges-
tão inicial é a atribuição do caráter sigiloso ao inquérito e/ou processo 
que utilize essas técnicas. 

As buscas familiares levantam essas e outras preocupações de 
privacidade para o infrator ou preso, seus familiares e a própria famí-
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lia, incluindo as possíveis revelações de que alguns membros não são 
geneticamente relacionados ou estão relacionados de maneiras que as 
pessoas faziam não esperado (SUTER, 2010). Assim, adicionalmente, 
é recomendável previsão de responsabilização nas esferas penal, cível e 
administrativa, em parâmetros rigorosos, a fim de se coibir a exposição 
indevida de eventuais informações obtidas no bojo da investigação. 
Finalmente, não se pode olvidar que a proteção dos dados e o sigilo 
devem abranger vários aspectos, como uso de modernas ferramentas 
de tecnologia da informação. 

Ainda no escopo da DUBDH, conforme o artigo 10 deve-se 
ter como limite a igualdade fundamental entre todos os seres humanos 
em termos de dignidade e de direitos, de forma que todos sejam trata-
dos de forma justa e equitativa. Nesse sentido, as modernas tecnologias 
biotecnológicas de identificação genética ao prevenir imputações arbi-
trárias e servirem, também, para demonstrar a inocência de indivíduos 
equivocadamente investigados, quiçá já condenados erroneamente, 
configuram barreiras para conferir uma “objetividade mecânica” que 
“serve como uma alternativa a verdades pessoais” e resultaria na redefi-
nição do conceito de segurança, conforme sugerido como por Macha-
do et al. (2011), em sintonia com a prescrição da DUBDH. 

Deve ser mencionado, também, como limite tanto para as pes-
quisas na área como também na aplicação forense prática, o artigo 11 da 
DUBDH, que positiva nas normas bioéticas o dever de não-discrimi-
nação e não-estigmatização ao estabelecer taxativamente que nenhum 
indivíduo ou grupo deve ser discriminado ou estigmatizado por qual-
quer razão, o que constitui violação à dignidade humana, aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais. De fato, o uso da prova pericial 
genética de forma apropriada e seguindo as diretrizes bioéticas tende a 
mitigar a seletividade penal e a estigmatização no processo investigativo.

Finalmente, em harmonia com o artigo 24 da DUDBH, a coo-
peração internacional deve ser uma diretriz a guiar a geração, o compar-
tilhamento do conhecimento científico, do know-how relacionado e dos 
benefícios decorrentes dessas tecnologias de identificação genética. Cabe 
se destacar o potencial de essas tecnologias promoverem a solidariedade 
entre Estados, a partir da possível colaboração para fins de identificação 
de pessoas desaparecidas ou de autores de crimes graves. As relações de 
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parentesco muitas vezes ultrapassam os limites geográficos dos países. 
Assim, pistas oriundas dos exames genéticos, por exemplo, por meio da 
Genealogia Genética Investigativa, podem ser essenciais para resolução 
de casos transnacionais. Isso se faz particularmente importante conside-
rando-se que não há falar em bancos nacionais para fins de genealogia 
genética, mas em repositórios internacionais.

5. Considerações Finais

A elevada quantidade de casos de desaparecimentos registrada 
anualmente, a necessidade de combate ao tráfico de pessoas, associa-
dos ao contexto de crise da persecução penal, reforçam que, no con-
texto investigativo, o debate com relação a técnicas que possam trazer 
mais efetividade, objetividade e prevenção de erros, como a prisão de 
inocentes, é essencial para a proteção da dignidade da pessoa humana 
e contribui para o atingimento dos objetivos do Estado Democrático 
de Direito.

Este artigo buscou trazer à discussão a Genética Forense, in-
cluindo a abordagem de novas tecnologias a ela relacionadas, como as 
buscas indiretas por meio do DNA, especificamente, a Busca Familiar 
em Bancos Oficiais e a Genealogia Genética Investigativa. Esses re-
centes conhecimentos, por exemplo, podem levar à resolução de casos 
outrora insolúveis pelos meios tradicionais, com parâmetros objetivos 
que não envolvam a busca por culpados com base em elementos discri-
minatórios.

A DUBDH, como interface entre Bioética e Direitos Huma-
nos, é proposta como paradigma bioético normativo para delinear as 
pesquisas e aplicações das técnicas de genética forense. Foi demonstra-
do que as técnicas de genética forense aplicadas são compatíveis com 
os seus objetivos. Outrossim, foram apresentadas propostas de dire-
trizes para o uso dessas tecnologias de forma que sejam respeitados os 
preceitos da DUBDH, notadamente, Privacidade e Confidencialida-
de (art. 9); Igualdade, Justiça e Equidade (art. 10); Não-Discriminação 
e Não-Estigmatização (art. 11) e Cooperação Internacional (art. 24).

As tecnologias de identificação genética, seguindo os parâme-
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tros propostos pela DUBDH, tem o condão de enfrentar as arbitra-
riedades tão comuns no sistema jurídico brasileiro, já excluindo, desde 
a fase inquisitorial, e em caráter irretorquível, pessoas que por algum 
motivo foram atraídos equivocadamente ao sistema penal. A seletivi-
dade penal e estigmatização tendem a ser mitigadas em face da prova 
pericial. Inclusive, é esta modalidade probatória que tem, há mais de 
três décadas, exonerado uma série de condenados injustamente pelo 
sistema jurídico estrangeiro, alguns deles retirados do chamado “corre-
dor da morte”, e que começa a apresentar importantes resultados im-
portantes também no Brasil.

Faz-se necessário ampliar a discussão sobre diferentes aspectos 
dessas técnicas - perspectiva técnica, bioética e jurídica-, especialmente 
com relação às novas tecnologias da Genética Forense, como as bus-
cas indiretas por meio do DNA, que vêm sendo amplamente tratadas 
em outros países, mas que no Brasil ainda são pouco conhecidas pelos 
diversos atores da persecução penal e pela população em geral. Uma ta-
refa é levantar a opinião pública acerca dessas técnicas, o que pode ser 
feito pelo fomento ao debate por diferentes categorias profissionais, 
como os operadores do Direito, e pela comunidade em geral.
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